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Introdução 
Concluímos nosso trabalho de asseguração para emissão de relatório sobre a compilação de 
informações financeiras consolidadas pro forma da Omega Geração S.A. (“Companhia”), elaborada sob a 
responsabilidade de sua Administração, para atendimento à Instrução no 565, emitida pela Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM). As informações financeiras consolidadas pro forma compreendem o balanço 
patrimonial consolidado pro forma em 30 de setembro de 2019, a demonstração do resultado 
consolidado pro forma para o período de nove meses findo naquela data e as respectivas notas 
explicativas. Os critérios aplicáveis com base nos quais a Administração da Companhia compilou as 
informações financeiras consolidadas pro forma estão especificados no Comunicado CTG 06 – 
“Apresentação de informações financeiras pro forma” editado pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
estão sumariados nas notas explicativas que integram as informações financeiras pro forma. 

As informações financeiras consolidadas pro forma foram compiladas pela Administração da Companhia 
para ilustrar os impactos da combinação de negócios apresentada na Nota Explicativa no 1 sobre os 
efeitos no balanço patrimonial consolidado e nos resultados consolidados, caso a combinação de 
negócios com a CEA III – Centrais Eólicas Assuruá III S.A. e o aumento de capital, a serem realizados, 
tivessem ocorrido em 30 de setembro de 2019 para fins do balanço patrimonial consolidado pro forma e 
no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2019 para fins de demonstração de resultados 
consolidados pro forma.  

Como parte desse processo, informações sobre a posição patrimonial e financeira e do desempenho 
operacional da Companhia foram extraídas pela Administração da Companhia das informações 
financeiras intermediárias revisadas da Omega Geração S.A. em 30 de setembro de 2019, elaboradas de 
acordo com o pronunciamento técnico CPC 21 (R1) – Demonstração intermediária e com a norma 
internacional de contabilidade IAS 34 – Interim financial reporting, emitida pelo International Accounting 
Standards Board (IASB), revisadas por outro auditor independente, cujo relatório foi emitido em 04 de 
novembro de 2019, sem ressalvas. Adicionalmente, as informações sobre a posição patrimonial e 
financeira e do desempenho operacional da CEA III – Centrais Eólicas Assuruá III S.A. foram extraídas 
pela Administração da Companhia das informações financeiras intermediárias do período findo em 30 de 
setembro do 2019, revisadas por outro auditor independente, cujo relatório foi emitido em 21 de 
novembro de 2019, sem ressalvas.  
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Responsabilidade da Administração da Companhia sobre informações 
financeiras consolidadas pro forma 
A Administração da Companhia é responsável pela compilação das informações financeiras consolidadas 
pro forma com base nos critérios definidos no Comunicado CTG 06 – “Apresentação de informações 
financeiras pro forma” editado pelo Conselho Federal de Contabilidade.  

Responsabilidades do auditor independente 
Nossa responsabilidade é expressar uma opinião, conforme requerido pela Comissão de Valores  
Mobiliários, sobre se as informações financeiras consolidadas pro forma foram compiladas pela 
Administração da Companhia, em todos os aspectos relevantes, com base nos critérios definidos 
fundamentado no Comunicado CTG-06 Apresentação de informações financeiras pro forma. 

Conduzimos nosso trabalho de acordo com a norma NBC TO 3420 – “Trabalho de asseguração sobre a  
compilação de informações financeiras pro forma incluídas em prospecto”, emitida pelo Conselho  
Federal de Contabilidade, equivalente à norma internacional emitida pela federação internacional de  
contadores ISAE 3420. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que os 
procedimentos de auditoria sejam planejados e executados com o objetivo de obter segurança razoável de 
que a Administração da Companhia compilou, em todos os aspectos relevantes, as informações financeiras 
pro forma com base nos critérios definidos no Comunicado CTG-06 – Apresentação de informações 
financeiras pro forma”.  

Para os fins deste trabalho, não somos responsáveis pela atualização, emissão ou remissão de quaisquer 
relatórios ou opiniões sobre quaisquer informações financeiras históricas usadas na compilação das 
informações financeiras consolidadas pro forma.  

A finalidade das informações financeiras consolidadas pro forma é a de exclusivamente ilustrar os impactos 
do evento ou transação relevante sobre as informações financeiras históricas da Companhia, como se a 
transação tivesse ocorrido na data anterior selecionada para propósito ilustrativo. Dessa forma, nós não 
fornecemos qualquer asseguração de que o resultado real do evento ou da transação ocorrida em  
30 de setembro de 2019 teria sido conforme apresentado.  

Um trabalho de asseguração razoável sobre se as informações financeiras pro forma foram compiladas, em 
todos os aspectos relevantes, com base nos critérios aplicáveis, envolve a execução de procedimentos para 
avaliar se os critérios aplicáveis adotados pela Administração da Companhia na compilação das informações 
financeiras pro forma oferecem base razoável para apresentação dos efeitos relevantes diretamente 
atribuíveis ao evento ou à transação, e para obter evidência suficiente apropriada sobre se:  

(i) Os correspondentes ajustes pro forma proporcionam efeito apropriado a esses critérios; e 

(ii) As informações financeiras pro forma refletem a aplicação adequada desses ajustes às 
informações financeiras históricas.  

Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor independente, levando em consideração 
seu entendimento sobre a Companhia, sobre a natureza do evento ou da transação com relação à qual as 
informações financeiras pro forma foram compiladas, bem como outras circunstâncias relevantes do trabalho. 
O trabalho envolve ainda a avaliação da apresentação geral das informações financeiras pro forma.  

Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião sobre a 
compilação das informações financeiras consolidadas pro forma. 

Opinião 
Em nossa opinião, as informações financeiras consolidadas pro forma da Omega Geração S.A. acima 
referidas foram compiladas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com os critérios definidos no 
Comunicado CTG-06 – Apresentação de informações financeiras pro forma. 
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Outros assuntos 
Em atendimento aos requisitos da Comissão de Valores Mobiliários, informamos que: 

(i) De acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
não temos conhecimento de conflito de interesse, direto ou indireto, tampouco de qualquer outra 
circunstância que represente conflito de interesse em relação aos serviços que foram por nós 
prestados e que estão acima descritos; 

(ii) Não temos conhecimento de nenhuma ação do controlador ou dos Administradores da 
Companhia com objetivo de direcionar, limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos que tenham 
ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, 
documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade da respectiva conclusão. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2020 

 

Rafael Dominguez Barros 
CT CRC SP-208.108/O-1 

Grant Thornton Auditores Independentes 
CRC 2SP-025.583/O-1 
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Balanço Patrimonial não auditado pro forma em 30 de setembro de 2019 

Em milhares de Reais    
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Balanço Patrimonial não auditado pro forma em 30 de setembro de 2019 

Em milhares de Reais 
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Demonstração do resultado não auditado pro forma para o período de 9 meses findo em 
30 de setembro de 2019 

Em milhares de Reais 
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